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PORTARIA Nº 62/2025. 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação de Agente de 
Contratação e respectiva Equipe de Apoio no 
âmbito da Câmara Municipal de Marataízes 
do Estado do Espírito Santo.” 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do artigo 81 da Lei Orgânica, e de acordo com 
o art. 8º da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c §2º do Art. 4º da Resolução nº 15/2023. 

RESOLVE: 
 
Art. 1°. Designar para exercer a função de Agente de contratação que receberá a gratificação 
de 50%, o seguinte servidor: 
 
I – PATRÍCIA PERUZZO NICOLINI; 
 
Art. 2º. Designar para compor a equipe de apoio ao Agente de Contratação, os seguintes 
servidores que receberão a gratificação de 50%: 

I – Gedson Alves da Silva; 
II – Altair Ferreira Carvalho 
III - Carolina de Paula Montagnoli da Silva 
IV- Rafaela de Souza Marvila 
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
fevereiro de 2025. 

Art. 4º. Revogam-se a Portaria nº 108/2024 e disposições em contrário. 
 
 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

 
Marataízes – ES, 10 de fevereiro de 2025 

 
 
 

 
ERIMAR DA SILVA LESQUEVES 

Presidente da C.M.M 
Biênio 2025/2026 
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